
 
6.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,
observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
 
7. DAS PENALIDADES
 
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
 
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados,
não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 56, §1º do Decreto Municipal nº 53.647/19.
 
8. CONDIÇÕES GERAIS
 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência e Minuta do Contrato, ANEXOS ao
EDITAL.
 
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da
Lei nº 8.666, de 1993
 
Para firmeza e validade do pactuado, eu, Christiane Brenda de Freitas Bezerra Morais, certifico a exatidão e veracidade do conteúdo da presente
Ata, que, nesta data, conforme atribuição a mim conferida, lavro, em 02 (duas) vias, de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai
assinada e encaminhada com cópia ao órgão participante.
 
São Luís (MA), 01 de setembro de 2023.

Washington Ribeiro Viégas Netto
Presidente da CPL
 
 

Joel Nicolau Nogueira Nunes Júnior
Secretário Municipal de Saúde

Christiane Brenda de Freitas Bezerra Morais
Assistente Técnico

Janilda Ismênia Junqueira Ayres Lopes
Membro/Pregoeira

Erika Farias Veloso de Oliveira
ERIKA FARIAS VELOSO DE OLIVEIRA EIRELI

Publicado por: CHRISTIANE BRENDA DE FREITAS BEZERRA MORAIS
Código identificador: 1f25b51aa83dfc550eb7598de3200f55

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP Nº 570/2023/CPL/PMSL/MA

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 119/2023 – CPL/PMSL/MA
 
PROCESSO N.º 040-3259/2023
ÓRGÃO GERENCIADOR: Central Permanente de Licitação do Município de São Luís - MA.
UASG: 980921
ÓRGÃO PARTICIPANTE:  Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.
 
Pelo  presente  instrumento,  o  MUNICÍPIO  DE  SÃO  LUÍS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  (MF)  sob  o  nº
06.307.102/0001-30, por intermédio da CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, instituição criada e constituída nos termos da Lei n.º
4.537, de 16 de novembro de 2005 e regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 28.928, de 19 de janeiro de 2006, com sede na Rua Ouriços, lote
11,  quadra  09  -  Calhau  -  São  Luís/MA,  neste  ato  representada  pelo  seu  Presidente,  Sr.  Washington  Ribeiro  Viégas  Netto,  CPF  Nº
492.891.363-91,  considerando  o  julgamento  do  PREGÃO ELETRÔNICO N.º  119/2023/CPL/PMSL e  a  respectiva  homologação,  RESOLVE
REGISTRAR  OS  PREÇOS  da  empresa  beneficiária  indicada  e  qualificada  nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classificação  por  ela  alcançada  e  na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n.º 8.666, de 21 de junho
de 1993, da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos Municipais n.º 53.647, de 12 de novembro de 2019 e n.º 44.406, de 09 de
setembro de 2013, alterações posteriores e demais normas legais aplicáveis e em conformidade com as disposições a seguir:
 
1. DO OBJETO
 
A presente Ata tem como objeto o Registro de Preço a serem consignados em Ata para Aquisição de fraldas descartáveis adulto para
usuários do Programa de Atenção em Reabilitação Física na Linha de cuidado à incontinência Urinária, atendendo as necessidades
da  Coordenação  de  Atenção  à  Saúde  da  Pessoa  com  Deficiência/Superintendência  de  Assistência  a  Rede  de  Saúde/SARS  da
Secretaria  Municipal  de  Saúde  de  São  Luis/MA,  especificado  no  item  09  do  Anexo  I  -  Termo  de  Referência,  do  Edital  do  Pregão
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Eletrônico n.º 119/2023/CPL/PMSL, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
 
Parágrafo Único – A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar,  facultando-se a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.
 
2. DO BENEFICIÁRIO, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
 

EMPRESA BENEFICIÁRIA: PHARMAPLUS LTDA

CNPJ Nº: 03.817.043/0001-52 TELEFONE: (87) 99618-1513

ENDEREÇO: Rua João Domingos Sobrinho 91 – Manoela
Valadares. Afogados da Ingazeira /PE. CEP: 56800-000 E-MAIL: pharmaplusdistribuidora@hotmail.com

VALOR TOTAL: R$ 1.084.752,00 (um milhão oitenta e quatro e setecentos e cinquenta e dois reais).

REPRESENTANTE LEGAL: Joseph Domingos da Silva

RG: 1250052 SDSPE CPF: 125.517.594-04

 
2.1.  Os  preços  registrados,  os  quantitativos  e  as  especificações  do  objeto  da  licitação  referente  a  proposta  da  beneficiária  desta  Ata,  estão
registrados conforme segue:
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD VALOR UNI VALOR TOTAL

09

FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO – Com
camada interna macia antialérgica, fibra de
celulose, polímeros absorventes, camada
externa de polietileno anti-vazamento e fita
adesiva para fixação. Para pacientes com
peso de 70 a 90 kg. Tamanho: G
 
MARCA: BE LIFE
FABRICANTE: BE LIFE

UNIDADE 874800 R$ 1,24 R$ 1.084.752,00

VALOR TOTAL: R$ 1.084.752,00

 
3. DA VALIDADE DA ATA
 
3.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, terá validade
de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
 
4. DO CADASTRO RESERVA
 
4.1. Será incluído, como Anexo da respectiva Ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante
vencedor na sequência da classificação do certame.
 
4.2. A ordem de classificação dos licitantes registrados nesta Ata deverá ser respeitada nas contratações.
 
4.3. O registro a que se refere o item 4.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado desta Ata,
nas hipóteses previstas nos itens 5.7 e 5.9.
 
5. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
 
5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es),  observadas as disposições
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
 
5.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
 
5.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
5.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
 
5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador
poderá:
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5.5.1.  Liberar  o fornecedor do compromisso assumido,  caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento,  e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
 
5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
 
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação desta Ata de Registro de Preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
 
5.7.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
 
5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
 
5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
 
5.7.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
 
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
 
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
 
5.9.1. Por razão de interesse público; ou
 
5.9.2. A pedido do fornecedor. 
 
6. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
6.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer
órgão  ou  entidade  da  administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,
respeitadas as disposições contidas no Decreto Municipal nº. 44.406/2013.
 
6.2. Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não
do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão
Gerenciador e Órgão(s) Participante(s).
 
6.3. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos de cada item
registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgão(s) Participante(s).
 
6.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgão(s) Participante(s), independentemente do número de Órgãos Não
Participantes que aderirem.
 
6.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488,
de 2007, o Órgão Gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das
contratações já previstas para o Órgão Gerenciador e Órgão(s) Participante(s) ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).
 
6.5. Ao Órgão Não Participante que aderir  à Ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento
de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.
 
6.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,
observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
 
7. DAS PENALIDADES
 
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
 
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados,
não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 56, §1º do Decreto Municipal nº 53.647/19.
 
8. CONDIÇÕES GERAIS
 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência e Minuta do Contrato, ANEXOS ao
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EDITAL.
 
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da
Lei nº 8.666, de 1993
 
Para firmeza e validade do pactuado, eu, Christiane Brenda de Freitas Bezerra Morais, certifico a exatidão e veracidade do conteúdo da presente
Ata, que, nesta data, conforme atribuição a mim conferida, lavro, em 02 (duas) vias, de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai
assinada e encaminhada com cópia ao órgão participante.
 
São Luís (MA), 06 de setembro de 2023.

Washington Ribeiro Viégas Netto
Presidente da CPL
 
 
 

Joel Nicolau Nogueira Nunes
Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS

Christiane Brenda de Freitas Bezerra Morais
Assistente Técnico
 
 
 

Wilma Freitas Rodrigues
Membro/Pregoeira

Joseph Domingos da Silva
PHARMAPLUS LTDA

Publicado por: CHRISTIANE BRENDA DE FREITAS BEZERRA MORAIS
Código identificador: 40a378eb640d5ea434f5a7c554c46f0b

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP Nº 571/2023/CPL/PMSL/MA

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 119/2023 – CPL/PMSL/MA
 
PROCESSO N.º 040-3259/2023
ÓRGÃO GERENCIADOR: Central Permanente de Licitação do Município de São Luís - MA.
UASG: 980921
ÓRGÃO PARTICIPANTE:  Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.
 
Pelo  presente  instrumento,  o  MUNICÍPIO  DE  SÃO  LUÍS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  (MF)  sob  o  nº
06.307.102/0001-30, por intermédio da CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, instituição criada e constituída nos termos da Lei n.º
4.537, de 16 de novembro de 2005 e regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 28.928, de 19 de janeiro de 2006, com sede na Rua Ouriços, lote
11,  quadra  09  -  Calhau  -  São  Luís/MA,  neste  ato  representada  pelo  seu  Presidente,  Sr.  Washington  Ribeiro  Viégas  Netto,  CPF  Nº
492.891.363-91,  considerando  o  julgamento  do  PREGÃO ELETRÔNICO N.º  119/2023/CPL/PMSL e  a  respectiva  homologação,  RESOLVE
REGISTRAR  OS  PREÇOS  da  empresa  beneficiária  indicada  e  qualificada  nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classificação  por  ela  alcançada  e  na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n.º 8.666, de 21 de junho
de 1993, da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos Municipais n.º 53.647, de 12 de novembro de 2019 e n.º 44.406, de 09 de
setembro de 2013, alterações posteriores e demais normas legais aplicáveis e em conformidade com as disposições a seguir:
 
1. DO OBJETO
 
A presente Ata tem como objeto o Registro de Preço a serem consignados em Ata para Aquisição de fraldas descartáveis adulto para
usuários do Programa de Atenção em Reabilitação Física na Linha de cuidado à incontinência Urinária, atendendo as necessidades
da  Coordenação  de  Atenção  à  Saúde  da  Pessoa  com  Deficiência/Superintendência  de  Assistência  a  Rede  de  Saúde/SARS  da
Secretaria  Municipal  de  Saúde  de  São  Luis/MA,  especificado  no  item  05  do  Anexo  I  -  Termo  de  Referência,  do  Edital  do  Pregão
Eletrônico n.º 119/2023/CPL/PMSL, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
 
Parágrafo Único – A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar,  facultando-se a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.
 
2. DO BENEFICIÁRIO, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
 

EMPRESA BENEFICIÁRIA: MEGAFRAL INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA

CNPJ Nº: 05.882.795/0001-22 TELEFONE: (83) 99322-8216

ENDEREÇO: Rua do Parque da Vaquejada, 10. Monte Alegre/RN.
CEP: 59182-000 E-MAIL: xaenny@produtosconfort.com.br

VALOR TOTAL: R$ 499.851,00 (quatrocentos e noventa e nove mil e oitocentos e cinquenta e um reais).
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REPRESENTANTE LEGAL: Xaenny Christinna de Araújo Souza

RG: 124037044-3 MDEF CPF: 051.044.964-65

 
2.1.  Os  preços  registrados,  os  quantitativos  e  as  especificações  do  objeto  da  licitação  referente  a  proposta  da  beneficiária  desta  Ata,  estão
registrados conforme segue:
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD VALOR UNI VALOR TOTAL

05

FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO – Com
camada interna macia antialérgica, fibra de
celulose, polímeros absorventes, camada
externa de polietileno anti vazamento e fita
adesiva para fixação. Para pacientes com
peso de 40 a 70 kg. Tamanho: M
 
MARCA: PRODUTOS CONFORT
FABRICANTE: MEGAFRAL

UNIDADE 413100 R$ 1,21 R$ 499.851,00

VALOR TOTAL: R$ 499.851,00

 
3. DA VALIDADE DA ATA
 
3.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, terá validade
de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
 
4. DO CADASTRO RESERVA
 
4.1. Será incluído, como Anexo da respectiva Ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante
vencedor na sequência da classificação do certame.
 
4.2. A ordem de classificação dos licitantes registrados nesta Ata deverá ser respeitada nas contratações.
 
4.3. O registro a que se refere o item 4.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado desta Ata,
nas hipóteses previstas nos itens 5.7 e 5.9.
 
5. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
 
5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es),  observadas as disposições
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
 
5.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
 
5.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
5.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
 
5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador
poderá:
 
5.5.1.  Liberar  o fornecedor do compromisso assumido,  caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento,  e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
 
5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
 
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação desta Ata de Registro de Preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
 
5.7.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
 
5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
 
5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
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5.7.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
 
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
 
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
 
5.9.1. Por razão de interesse público; ou
 
5.9.2. A pedido do fornecedor. 
 
6. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
6.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer
órgão  ou  entidade  da  administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,
respeitadas as disposições contidas no Decreto Municipal nº. 44.406/2013.
 
6.2. Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não
do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão
Gerenciador e Órgão(s) Participante(s).
 
6.3. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos de cada item
registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgão(s) Participante(s).
 
6.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgão(s) Participante(s), independentemente do número de Órgãos Não
Participantes que aderirem.
 
6.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488,
de 2007, o Órgão Gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das
contratações já previstas para o Órgão Gerenciador e Órgão(s) Participante(s) ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).
 
6.5. Ao Órgão Não Participante que aderir  à Ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento
de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.
 
6.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,
observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
 
7. DAS PENALIDADES
 
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
 
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados,
não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 56, §1º do Decreto Municipal nº 53.647/19.
 
8. CONDIÇÕES GERAIS
 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência e Minuta do Contrato, ANEXOS ao
EDITAL.
 
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da
Lei nº 8.666, de 1993
 
Para firmeza e validade do pactuado, eu, Christiane Brenda de Freitas Bezerra Morais, certifico a exatidão e veracidade do conteúdo da presente
Ata, que, nesta data, conforme atribuição a mim conferida, lavro, em 02 (duas) vias, de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai
assinada e encaminhada com cópia ao órgão participante.
 
São Luís (MA), 06 de setembro de 2023.

Washington Ribeiro Viégas Netto
Presidente da CPL
 
 
 

Joel Nicolau Nogueira Nunes
Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS
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Christiane Brenda de Freitas Bezerra Morais
Assistente Técnico
 
 
 

Wilma Freitas Rodrigues
Membro/Pregoeira

Xaenny Christinna de Araújo Souza
MEGAFRAL INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA

Publicado por: CHRISTIANE BRENDA DE FREITAS BEZERRA MORAIS
Código identificador: 0f8bea2bbd94bbdd4410037bac535bd3

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP Nº 572/2023/CPL/PMSL/MA

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 119/2023 – CPL/PMSL/MA
 
PROCESSO N.º 040-3259/2023
ÓRGÃO GERENCIADOR: Central Permanente de Licitação do Município de São Luís - MA.
UASG: 980921
ÓRGÃO PARTICIPANTE:  Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.
 
Pelo  presente  instrumento,  o  MUNICÍPIO  DE  SÃO  LUÍS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  (MF)  sob  o  nº
06.307.102/0001-30, por intermédio da CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, instituição criada e constituída nos termos da Lei n.º
4.537, de 16 de novembro de 2005 e regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 28.928, de 19 de janeiro de 2006, com sede na Rua Ouriços, lote
11,  quadra  09  -  Calhau  -  São  Luís/MA,  neste  ato  representada  pelo  seu  Presidente,  Sr.  Washington  Ribeiro  Viégas  Netto,  CPF  Nº
492.891.363-91,  considerando  o  julgamento  do  PREGÃO ELETRÔNICO N.º  119/2023/CPL/PMSL e  a  respectiva  homologação,  RESOLVE
REGISTRAR  OS  PREÇOS  da  empresa  beneficiária  indicada  e  qualificada  nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classificação  por  ela  alcançada  e  na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n.º 8.666, de 21 de junho
de 1993, da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos Municipais n.º 53.647, de 12 de novembro de 2019 e n.º 44.406, de 09 de
setembro de 2013, alterações posteriores e demais normas legais aplicáveis e em conformidade com as disposições a seguir:
 
1. DO OBJETO
 
A presente Ata tem como objeto o Registro de Preço a serem consignados em Ata para Aquisição de fraldas descartáveis adulto para
usuários do Programa de Atenção em Reabilitação Física na Linha de cuidado à incontinência Urinária, atendendo as necessidades
da  Coordenação  de  Atenção  à  Saúde  da  Pessoa  com  Deficiência/Superintendência  de  Assistência  a  Rede  de  Saúde/SARS  da
Secretaria  Municipal  de  Saúde  de  São  Luis/MA,  especificado  no  item  01  do  Anexo  I  -  Termo  de  Referência,  do  Edital  do  Pregão
Eletrônico n.º 119/2023/CPL/PMSL, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
 
Parágrafo Único – A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar,  facultando-se a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.
 
2. DO BENEFICIÁRIO, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
 

EMPRESA BENEFICIÁRIA: DELTA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA

CNPJ Nº: 17.602.864/0001-86 TELEFONE: (84) 3089-0824

ENDEREÇO: Rua Araponga n° 455 – Bosque dos Eucaliptos. São
José de Mipibu/RN. CEP: 59162-000 E-MAIL: licitacao@deltarn.ind.br

VALOR TOTAL: R$ 181.602,00 (cento e oitenta e um mil seiscentos e dois reais).

REPRESENTANTE LEGAL: Micaela Bezerra Belarmino de Macedo Calado

RG: 002.047.175 SESED/RN CPF: 047.687.304-50

 
2.1.  Os  preços  registrados,  os  quantitativos  e  as  especificações  do  objeto  da  licitação  referente  a  proposta  da  beneficiária  desta  Ata,  estão
registrados conforme segue:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD VALOR UNI VALOR TOTAL
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01

FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO – Com
camada interna macia antialérgica, fibra de
celulose, polímeros absorventes, camada
externa de polietileno anti vazamento e fita
adesiva para fixação. Para pacientes com
peso de até 40 kg. Tamanho: P
 
MARCA: CONFORT  
FABRICANTE: PRODUTOS CONFORT

UNIDADE 153900 R$ 1,18 R$ 181.602,00

VALOR TOTAL: R$ 181.602,00

 
3. DA VALIDADE DA ATA
 
3.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, terá validade
de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
 
4. DO CADASTRO RESERVA
 
4.1. Será incluído, como Anexo da respectiva Ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante
vencedor na sequência da classificação do certame.
 
4.2. A ordem de classificação dos licitantes registrados nesta Ata deverá ser respeitada nas contratações.
 
4.3. O registro a que se refere o item 4.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado desta Ata,
nas hipóteses previstas nos itens 5.7 e 5.9.
 
5. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
 
5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es),  observadas as disposições
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
 
5.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
 
5.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
5.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
 
5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador
poderá:
 
5.5.1.  Liberar  o fornecedor do compromisso assumido,  caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento,  e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
 
5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
 
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação desta Ata de Registro de Preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
 
5.7.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
 
5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
 
5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
 
5.7.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
 
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
 
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
 
5.9.1. Por razão de interesse público; ou
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5.9.2. A pedido do fornecedor. 
 
6. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
6.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer
órgão  ou  entidade  da  administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,
respeitadas as disposições contidas no Decreto Municipal nº. 44.406/2013.
 
6.2. Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não
do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão
Gerenciador e Órgão(s) Participante(s).
 
6.3. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos de cada item
registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgão(s) Participante(s).
 
6.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgão(s) Participante(s), independentemente do número de Órgãos Não
Participantes que aderirem.
 
6.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488,
de 2007, o Órgão Gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das
contratações já previstas para o Órgão Gerenciador e Órgão(s) Participante(s) ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).
 
6.5. Ao Órgão Não Participante que aderir  à Ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento
de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.
 
6.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,
observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
 
7. DAS PENALIDADES
 
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
 
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados,
não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 56, §1º do Decreto Municipal nº 53.647/19.
 
8. CONDIÇÕES GERAIS
 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência e Minuta do Contrato, ANEXOS ao
EDITAL.
 
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da
Lei nº 8.666, de 1993
 
Para firmeza e validade do pactuado, eu, Christiane Brenda de Freitas Bezerra Morais, certifico a exatidão e veracidade do conteúdo da presente
Ata, que, nesta data, conforme atribuição a mim conferida, lavro, em 02 (duas) vias, de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai
assinada e encaminhada com cópia ao órgão participante.
 
São Luís (MA), 06 de setembro de 2023.

Washington Ribeiro Viégas Netto
Presidente da CPL
 
 
 

Joel Nicolau Nogueira Nunes
Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS

Christiane Brenda de Freitas Bezerra Morais
Assistente Técnico
 
 
 

Wilma Freitas Rodrigues
Membro/Pregoeira

Micaela Bezerra Belarmino de Macedo Calado
DELTA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA

Publicado por: CHRISTIANE BRENDA DE FREITAS BEZERRA MORAIS
Código identificador: 7028b61e7214709fb4f79e6c38c7a4a8
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP Nº 574/2023/CPL/PMSL/MA

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 119/2023 – CPL/PMSL/MA
 
PROCESSO N.º 040-3259/2023
ÓRGÃO GERENCIADOR: Central Permanente de Licitação do Município de São Luís - MA.
UASG: 980921
ÓRGÃO PARTICIPANTE:  Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.
 
Pelo  presente  instrumento,  o  MUNICÍPIO  DE  SÃO  LUÍS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  (MF)  sob  o  nº
06.307.102/0001-30, por intermédio da CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, instituição criada e constituída nos termos da Lei n.º
4.537, de 16 de novembro de 2005 e regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 28.928, de 19 de janeiro de 2006, com sede na Rua Ouriços, lote
11,  quadra  09  -  Calhau  -  São  Luís/MA,  neste  ato  representada  pelo  seu  Presidente,  Sr.  Washington  Ribeiro  Viégas  Netto,  CPF  Nº
492.891.363-91,  considerando  o  julgamento  do  PREGÃO ELETRÔNICO N.º  119/2023/CPL/PMSL e  a  respectiva  homologação,  RESOLVE
REGISTRAR  OS  PREÇOS  da  empresa  beneficiária  indicada  e  qualificada  nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classificação  por  ela  alcançada  e  na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n.º 8.666, de 21 de junho
de 1993, da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos Municipais n.º 53.647, de 12 de novembro de 2019 e n.º 44.406, de 09 de
setembro de 2013, alterações posteriores e demais normas legais aplicáveis e em conformidade com as disposições a seguir:
 
1. DO OBJETO
 
A presente Ata tem como objeto o Registro de Preço a serem consignados em Ata para Aquisição de fraldas descartáveis adulto para
usuários do Programa de Atenção em Reabilitação Física na Linha de cuidado à incontinência Urinária, atendendo as necessidades
da  Coordenação  de  Atenção  à  Saúde  da  Pessoa  com  Deficiência/Superintendência  de  Assistência  a  Rede  de  Saúde/SARS  da
Secretaria  Municipal  de  Saúde  de  São  Luis/MA,  especificado  no  item  07  do  Anexo  I  -  Termo  de  Referência,  do  Edital  do  Pregão
Eletrônico n.º 119/2023/CPL/PMSL, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
 
Parágrafo Único – A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar,  facultando-se a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.
 
2. DO BENEFICIÁRIO, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
 

EMPRESA BENEFICIÁRIA: S.M GUIMARAES DISTRIBUIDORA IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA

CNPJ Nº: 26.889.274/0001-77 TELEFONE: (22) 2764-2081

ENDEREÇO: Rua 1 s/n. Quadra 2 Lote 145A. Balneário das
Garças. Rio das Ostras/RJ. CEP: 28898-268 E-MAIL: pregao@qualityy.com.br

VALOR TOTAL: R$ 983.178,00 (novecentos e oitenta e três mil, cento e setenta e oito reais).

REPRESENTANTE LEGAL: Silvan Machado Guimarães

RG: 20028673-0 DETRAN/RJ CPF: 121.327.067-78

 
2.1.  Os  preços  registrados,  os  quantitativos  e  as  especificações  do  objeto  da  licitação  referente  a  proposta  da  beneficiária  desta  Ata,  estão
registrados conforme segue:
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD VALOR UNI VALOR TOTAL

07

FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO – Com
camada interna macia antialérgica, fibra de
celulose, polímeros absorventes, camada
externa de polietileno anti vazamento. Modelo
shortinho. Para pacientes com peso de 40 a
70 kg.
Tamanho: M
 
MARCA: HIGIFRAL
FABRICANTE:  HIGIFRAL

UNIDADE 413100 2,38 983.178,00

VALOR TOTAL: R$ 983.178,00

 
3. DA VALIDADE DA ATA
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3.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, terá validade
de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
 
4. DO CADASTRO RESERVA
 
4.1. Será incluído, como Anexo da respectiva Ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante
vencedor na sequência da classificação do certame.
 
4.2. A ordem de classificação dos licitantes registrados nesta Ata deverá ser respeitada nas contratações.
 
4.3. O registro a que se refere o item 4.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado desta Ata,
nas hipóteses previstas nos itens 5.7 e 5.9.
 
5. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
 
5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es),  observadas as disposições
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
 
5.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
 
5.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
5.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
 
5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador
poderá:
 
5.5.1.  Liberar  o fornecedor do compromisso assumido,  caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento,  e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
 
5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
 
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação desta Ata de Registro de Preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
 
5.7.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
 
5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
 
5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
 
5.7.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
 
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
 
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
 
5.9.1. Por razão de interesse público; ou
 
5.9.2. A pedido do fornecedor. 
 
6. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
6.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer
órgão  ou  entidade  da  administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,
respeitadas as disposições contidas no Decreto Municipal nº. 44.406/2013.
 
6.2. Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não
do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão
Gerenciador e Órgão(s) Participante(s).
 
6.3. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos de cada item
registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgão(s) Participante(s).
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6.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgão(s) Participante(s), independentemente do número de Órgãos Não
Participantes que aderirem.
 
6.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488,
de 2007, o Órgão Gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das
contratações já previstas para o Órgão Gerenciador e Órgão(s) Participante(s) ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).
 
6.5. Ao Órgão Não Participante que aderir  à Ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento
de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.
 
6.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,
observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
 
7. DAS PENALIDADES
 
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
 
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados,
não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 56, §1º do Decreto Municipal nº 53.647/19.
 
8. CONDIÇÕES GERAIS
 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência e Minuta do Contrato, ANEXOS ao
EDITAL.
 
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da
Lei nº 8.666, de 1993
 
Para firmeza e validade do pactuado, eu, Christiane Brenda de Freitas Bezerra Morais, certifico a exatidão e veracidade do conteúdo da presente
Ata, que, nesta data, conforme atribuição a mim conferida, lavro, em 02 (duas) vias, de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai
assinada e encaminhada com cópia ao órgão participante.
 
São Luís (MA), 06 de setembro de 2023.

Washington Ribeiro Viégas Netto
Presidente da CPL
 
 
 

Joel Nicolau Nogueira Nunes
Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS

Christiane Brenda de Freitas Bezerra Morais
Assistente Técnico
 
 
 

Wilma Freitas Rodrigues
Membro/Pregoeira

Silvan Machado Guimarães
S.M GUIMARAES DISTRIBUIDORA IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA

Publicado por: CHRISTIANE BRENDA DE FREITAS BEZERRA MORAIS
Código identificador: d5186cadb0a0410436115fd06fefb2af

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP Nº 575/2023/CPL/PMSL/MA

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 119/2023 – CPL/PMSL/MA
 
PROCESSO N.º 040-3259/2023
ÓRGÃO GERENCIADOR: Central Permanente de Licitação do Município de São Luís - MA.
UASG: 980921
ÓRGÃO PARTICIPANTE:  Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.
 
Pelo  presente  instrumento,  o  MUNICÍPIO  DE  SÃO  LUÍS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  (MF)  sob  o  nº
06.307.102/0001-30, por intermédio da CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, instituição criada e constituída nos termos da Lei n.º
4.537, de 16 de novembro de 2005 e regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 28.928, de 19 de janeiro de 2006, com sede na Rua Ouriços, lote
11,  quadra  09  -  Calhau  -  São  Luís/MA,  neste  ato  representada  pelo  seu  Presidente,  Sr.  Washington  Ribeiro  Viégas  Netto,  CPF  Nº

SãO LUíS/MA * QUARTA * 13 DE SETEMBRO DE 2023 ANO XLIII * Nº 462 * ISSN 2764-8958

58/75 Documento  assinado  com  certificado  digital  e  carimbo  de  tempo,
conforme  Instrução  Normativa  Nº  70/2021  do  TCE/MA.

Este  documento  pode  ser  verificado  no  endereço  eletrônico
https://diariooficial.saoluis.ma.gov.br



492.891.363-91,  considerando  o  julgamento  do  PREGÃO ELETRÔNICO N.º  119/2023/CPL/PMSL e  a  respectiva  homologação,  RESOLVE
REGISTRAR  OS  PREÇOS  da  empresa  beneficiária  indicada  e  qualificada  nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classificação  por  ela  alcançada  e  na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n.º 8.666, de 21 de junho
de 1993, da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos Municipais n.º 53.647, de 12 de novembro de 2019 e n.º 44.406, de 09 de
setembro de 2013, alterações posteriores e demais normas legais aplicáveis e em conformidade com as disposições a seguir:
 
1. DO OBJETO
 
A presente Ata tem como objeto o Registro de Preço a serem consignados em Ata para Aquisição de fraldas descartáveis adulto para
usuários do Programa de Atenção em Reabilitação Física na Linha de cuidado à incontinência Urinária, atendendo as necessidades
da  Coordenação  de  Atenção  à  Saúde  da  Pessoa  com  Deficiência/Superintendência  de  Assistência  a  Rede  de  Saúde/SARS  da
Secretaria Municipal de Saúde de São Luis/MA,  especificados nos itens 03, 04 e 13 do  Anexo I  -  Termo de Referência, do Edital do
Pregão Eletrônico n.º 119/2023/CPL/PMSL,  que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.
 
Parágrafo Único – A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar,  facultando-se a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.
 
2. DO BENEFICIÁRIO, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
 

EMPRESA BENEFICIÁRIA: N.S.S COMERCIAL & CONSTRUTORA LTDA

CNPJ Nº: 28.634.818/0001-85 TELEFONE: (61) 98250-6970

ENDEREÇO: QD 6, LT 1440 Parte B, Setir Industria. Gama.
Brasília/DF. CEP: 72445-060. E-MAIL: nss.licitacao@gmail.com

VALOR TOTAL: R$ 1.170.720,00 (um milhão, cento e setenta mil e setecentos e vinte reais).

REPRESENTANTE LEGAL: Welber Ferreira de Sa

RG: 4475959 SSP/PI CPF: 081.783.143-63

 
2.1.  Os  preços  registrados,  os  quantitativos  e  as  especificações  do  objeto  da  licitação  referente  a  proposta  da  beneficiária  desta  Ata,  estão
registrados conforme segue:
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD VALOR UNI VALOR TOTAL

03

FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO – Com
camada interna macia antialérgica, fibra de
celulose, polímeros absorventes, camada
externa de polietileno anti vazamento. Modelo
shortinho. Para pacientes com peso de até 40
kg.
Tamanho: P
 
MARCA: HIGIFRAL
FABRICANTE: HIGIFRAL

UNIDADE 153900 R$ 2,99 R$ 460.161,00

04

FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO – Com
camada interna macia antialérgica, fibra de
celulose, polímeros absorventes, camada
externa de polietileno anti vazamento. Modelo
shortinho. Para pacientes com peso de até 40
kg.
Tamanho: P
 
MARCA: HIGIFRAL
FABRICANTE: HIGIFRAL

UNIDADE 51300 R$ 2,99 R$ 153.387,00

13

FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO – Com
camada interna macia antialérgica, fibra de
celulose, polímeros absorventes, camada
externa de polietileno anti vazamento e fita
adesiva para fixação. Para pacientes com
peso acima de 90 kg. Tamanho:EXG
 
MARCA: VITACARE
FABRICANTE: VITACARE

UNIDADE 415800 R$ 1,34 R$ 557.172,00

VALOR TOTAL: R$ 1.170.720,00
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3. DA VALIDADE DA ATA
 
3.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, terá validade
de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
 
4. DO CADASTRO RESERVA
 
4.1. Será incluído, como Anexo da respectiva Ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante
vencedor na sequência da classificação do certame.
 
4.2. A ordem de classificação dos licitantes registrados nesta Ata deverá ser respeitada nas contratações.
 
4.3. O registro a que se refere o item 4.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado desta Ata,
nas hipóteses previstas nos itens 5.7 e 5.9.
 
5. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
 
5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es),  observadas as disposições
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
 
5.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
 
5.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
5.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
 
5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador
poderá:
 
5.5.1.  Liberar  o fornecedor do compromisso assumido,  caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento,  e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
 
5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
 
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação desta Ata de Registro de Preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
 
5.7.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
 
5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
 
5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
 
5.7.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
 
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
 
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
 
5.9.1. Por razão de interesse público; ou
 
5.9.2. A pedido do fornecedor. 
 
6. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
6.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer
órgão  ou  entidade  da  administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,
respeitadas as disposições contidas no Decreto Municipal nº. 44.406/2013.
 
6.2. Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não
do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão
Gerenciador e Órgão(s) Participante(s).
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6.3. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos de cada item
registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgão(s) Participante(s).
 
6.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgão(s) Participante(s), independentemente do número de Órgãos Não
Participantes que aderirem.
 
6.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488,
de 2007, o Órgão Gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das
contratações já previstas para o Órgão Gerenciador e Órgão(s) Participante(s) ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).
 
6.5. Ao Órgão Não Participante que aderir  à Ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento
de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.
 
6.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,
observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
 
7. DAS PENALIDADES
 
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
 
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados,
não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 56, §1º do Decreto Municipal nº 53.647/19.
 
8. CONDIÇÕES GERAIS
 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência e Minuta do Contrato, ANEXOS ao
EDITAL.
 
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da
Lei nº 8.666, de 1993
 
Para firmeza e validade do pactuado, eu, Christiane Brenda de Freitas Bezerra Morais, certifico a exatidão e veracidade do conteúdo da presente
Ata, que, nesta data, conforme atribuição a mim conferida, lavro, em 02 (duas) vias, de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai
assinada e encaminhada com cópia ao órgão participante.
 
São Luís (MA), 06 de setembro de 2023.

Washington Ribeiro Viégas Netto
Presidente da CPL
 
 
 

Joel Nicolau Nogueira Nunes
Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS

Christiane Brenda de Freitas Bezerra Morais
Assistente Técnico
 
 
 

Wilma Freitas Rodrigues
Membro/Pregoeira

Welber Ferreira de Sa
N.S.S COMERCIAL & CONSTRUTORA LTDA

Publicado por: CHRISTIANE BRENDA DE FREITAS BEZERRA MORAIS
Código identificador: 0a791e7621723553c19f158687949e30

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP Nº 576/2023/CPL/PMSL/MA

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 119/2023 – CPL/PMSL/MA
 
PROCESSO N.º 040-3259/2023
ÓRGÃO GERENCIADOR: Central Permanente de Licitação do Município de São Luís - MA.
UASG: 980921
ÓRGÃO PARTICIPANTE:  Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.
 
Pelo  presente  instrumento,  o  MUNICÍPIO  DE  SÃO  LUÍS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  (MF)  sob  o  nº
06.307.102/0001-30, por intermédio da CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, instituição criada e constituída nos termos da Lei n.º
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4.537, de 16 de novembro de 2005 e regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 28.928, de 19 de janeiro de 2006, com sede na Rua Ouriços, lote
11,  quadra  09  -  Calhau  -  São  Luís/MA,  neste  ato  representada  pelo  seu  Presidente,  Sr.  Washington  Ribeiro  Viégas  Netto,  CPF  Nº
492.891.363-91,  considerando  o  julgamento  do  PREGÃO ELETRÔNICO N.º  119/2023/CPL/PMSL e  a  respectiva  homologação,  RESOLVE
REGISTRAR  OS  PREÇOS  da  empresa  beneficiária  indicada  e  qualificada  nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classificação  por  ela  alcançada  e  na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n.º 8.666, de 21 de junho
de 1993, da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos Municipais n.º 53.647, de 12 de novembro de 2019 e n.º 44.406, de 09 de
setembro de 2013, alterações posteriores e demais normas legais aplicáveis e em conformidade com as disposições a seguir:
 
1. DO OBJETO
 
A presente Ata tem como objeto o Registro de Preço a serem consignados em Ata para Aquisição de fraldas descartáveis adulto para
usuários do Programa de Atenção em Reabilitação Física na Linha de cuidado à incontinência Urinária, atendendo as necessidades
da  Coordenação  de  Atenção  à  Saúde  da  Pessoa  com  Deficiência/Superintendência  de  Assistência  a  Rede  de  Saúde/SARS  da
Secretaria  Municipal  de Saúde de São Luis/MA,  especificados  nos  itens 06,10 e  14  do  Anexo I  -  Termo de Referência,  do Edital  do
Pregão Eletrônico n.º 119/2023/CPL/PMSL,  que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.
 
Parágrafo Único – A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar,  facultando-se a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.
 
2. DO BENEFICIÁRIO, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
 

EMPRESA BENEFICIÁRIA:  HOSPITALMED LTDA

CNPJ Nº:  29.868.059/0001-88 TELEFONE: (87) 99640-6437

ENDEREÇO: Rua Senador Paulo Guerra, 215. 1 andar. Sala 103.
Centro. Afogados da Ingazeira/PE. E-MAIL: hospitalmed@outlook.com

VALOR TOTAL: R$ (setecentos e vinte e sete mil, setecentos e cinquenta e oito reais).

REPRESENTANTE LEGAL: Maria do Carmo de Lima e Silva

RG: 1373258 SDS/PE CPF: 195.027.884-00

 
2.1.  Os  preços  registrados,  os  quantitativos  e  as  especificações  do  objeto  da  licitação  referente  a  proposta  da  beneficiária  desta  Ata,  estão
registrados conforme segue:
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD VALOR UNI VALOR TOTAL

06

FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO – Com
camada interna macia antialérgica, fibra de
celulose, polímeros absorventes, camada
externa de polietileno anti vazamento e fita
adesiva para fixação. Para pacientes com
peso de 40 a 70 kg. Tamanho: M
 
MARCA: BE LIFE
FABRICANTE: BE LIFE

UNIDADE 137700 R$ 1,24 R$ 170.748,00

10

FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO – Com
camada interna macia antialérgica, fibra de
celulose, polímeros absorventes, camada
externa de polietileno anti vazamento e fita
adesiva para fixação. Para pacientes com
peso de 70 a 90 kg. Tamanho: G
 
MARCA: BE LIFE
FABRICANTE: BE LIFE

UNIDADE 291600 R$ 1,24 R$ 361.584,00

14

FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO – Com
camada interna macia antialérgica, fibra de
celulose, polímeros absorventes, camada
externa de polietileno anti vazamento e fita
adesiva para fixação. Para pacientes com
peso acima de 90 kg. Tamanho:EXG
 
MARCA: BE LIFE
FABRICANTE: BE LIFE

UNIDADE 138600 R$ 1,41 R$ 195.426,00

VALOR TOTAL: R$ 727.758,00

SãO LUíS/MA * QUARTA * 13 DE SETEMBRO DE 2023 ANO XLIII * Nº 462 * ISSN 2764-8958

62/75 Documento  assinado  com  certificado  digital  e  carimbo  de  tempo,
conforme  Instrução  Normativa  Nº  70/2021  do  TCE/MA.

Este  documento  pode  ser  verificado  no  endereço  eletrônico
https://diariooficial.saoluis.ma.gov.br



 
3. DA VALIDADE DA ATA
 
3.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, terá validade
de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
 
4. DO CADASTRO RESERVA
 
4.1. Será incluído, como Anexo da respectiva Ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante
vencedor na sequência da classificação do certame.
 
4.2. A ordem de classificação dos licitantes registrados nesta Ata deverá ser respeitada nas contratações.
 
4.3. O registro a que se refere o item 4.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado desta Ata,
nas hipóteses previstas nos itens 5.7 e 5.9.
 
5. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
 
5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es),  observadas as disposições
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
 
5.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
 
5.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
5.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
 
5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador
poderá:
 
5.5.1.  Liberar  o fornecedor do compromisso assumido,  caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento,  e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
 
5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
 
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação desta Ata de Registro de Preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
 
5.7.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
 
5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
 
5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
 
5.7.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
 
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
 
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
 
5.9.1. Por razão de interesse público; ou
 
5.9.2. A pedido do fornecedor. 
 
6. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
6.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer
órgão  ou  entidade  da  administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,
respeitadas as disposições contidas no Decreto Municipal nº. 44.406/2013.
 
6.2. Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não
do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão
Gerenciador e Órgão(s) Participante(s).
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6.3. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos de cada item
registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgão(s) Participante(s).
 
6.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgão(s) Participante(s), independentemente do número de Órgãos Não
Participantes que aderirem.
 
6.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488,
de 2007, o Órgão Gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das
contratações já previstas para o Órgão Gerenciador e Órgão(s) Participante(s) ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).
 
6.5. Ao Órgão Não Participante que aderir  à Ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento
de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.
 
6.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,
observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
 
7. DAS PENALIDADES
 
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
 
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados,
não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 56, §1º do Decreto Municipal nº 53.647/19.
 
8. CONDIÇÕES GERAIS
 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência e Minuta do Contrato, ANEXOS ao
EDITAL.
 
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da
Lei nº 8.666, de 1993
 
Para firmeza e validade do pactuado, eu, Christiane Brenda de Freitas Bezerra Morais, certifico a exatidão e veracidade do conteúdo da presente
Ata, que, nesta data, conforme atribuição a mim conferida, lavro, em 02 (duas) vias, de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai
assinada e encaminhada com cópia ao órgão participante.
 
São Luís (MA), 06 de setembro de 2023.

Washington Ribeiro Viégas Netto
Presidente da CPL
 
 
 

Joel Nicolau Nogueira Nunes
Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS

Christiane Brenda de Freitas Bezerra Morais
Assistente Técnico
 
 
 

Wilma Freitas Rodrigues
Membro/Pregoeira

Maria do Carmo de Lima e Silva
HOSPITALMED LTDA

Publicado por: CHRISTIANE BRENDA DE FREITAS BEZERRA MORAIS
Código identificador: 070ce50d5e67c593b36ac18ed954f0d4

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP Nº 577/2023/CPL/PMSL/MA

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 119/2023 – CPL/PMSL/MA
 
PROCESSO N.º 040-3259/2023
ÓRGÃO GERENCIADOR: Central Permanente de Licitação do Município de São Luís - MA.
UASG: 980921
ÓRGÃO PARTICIPANTE:  Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.
 
Pelo  presente  instrumento,  o  MUNICÍPIO  DE  SÃO  LUÍS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  (MF)  sob  o  nº
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06.307.102/0001-30, por intermédio da CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, instituição criada e constituída nos termos da Lei n.º
4.537, de 16 de novembro de 2005 e regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 28.928, de 19 de janeiro de 2006, com sede na Rua Ouriços, lote
11,  quadra  09  -  Calhau  -  São  Luís/MA,  neste  ato  representada  pelo  seu  Presidente,  Sr.  Washington  Ribeiro  Viégas  Netto,  CPF  Nº
492.891.363-91,  considerando  o  julgamento  do  PREGÃO ELETRÔNICO N.º  119/2023/CPL/PMSL e  a  respectiva  homologação,  RESOLVE
REGISTRAR  OS  PREÇOS  da  empresa  beneficiária  indicada  e  qualificada  nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classificação  por  ela  alcançada  e  na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n.º 8.666, de 21 de junho
de 1993, da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos Municipais n.º 53.647, de 12 de novembro de 2019 e n.º 44.406, de 09 de
setembro de 2013, alterações posteriores e demais normas legais aplicáveis e em conformidade com as disposições a seguir:
 
1. DO OBJETO
 
A presente Ata tem como objeto o Registro de Preço a serem consignados em Ata para Aquisição de fraldas descartáveis adulto para
usuários do Programa de Atenção em Reabilitação Física na Linha de cuidado à incontinência Urinária, atendendo as necessidades
da  Coordenação  de  Atenção  à  Saúde  da  Pessoa  com  Deficiência/Superintendência  de  Assistência  a  Rede  de  Saúde/SARS  da
Secretaria  Municipal  de  Saúde  de  São  Luis/MA,  especificado  no  item  02  do  Anexo  I  -  Termo  de  Referência,  do  Edital  do  Pregão
Eletrônico n.º 119/2023/CPL/PMSL, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
 
Parágrafo Único – A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar,  facultando-se a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.
 
2. DO BENEFICIÁRIO, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
 

EMPRESA BENEFICIÁRIA: LOG DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALAR E HIGIENE PESSOAL LTDA

CNPJ Nº: 37.844.417/0001-40 TELEFONE: (81) 99609-4677 (81) 3117-7774

ENDEREÇO: Rua das Moças, 394.Casa 000B Arruda. Recife/PE.
CEP:52120-320 E-MAIL: licitacao5@exomed.com.br

VALOR TOTAL: R$ 63.612,00 (sessenta e três mil, seiscentos e doze reais).

REPRESENTANTE LEGAL: Erick Gomes Vieira de Melo

RG: 7692568 SDS PE CPF: 059.873.894-02

 
2.1.  Os  preços  registrados,  os  quantitativos  e  as  especificações  do  objeto  da  licitação  referente  a  proposta  da  beneficiária  desta  Ata,  estão
registrados conforme segue:
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD VALOR UNI VALOR TOTAL

02

FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO – Com
camada interna macia antialérgica, fibra de
celulose, polímeros absorventes, camada
externa de polietileno anti-vazamento e fita
adesiva para fixação. Para pacientes com
peso de até 40 kg. Tamanho: P
 
MARCA: MEGAFRAL
FABRICANTE: MEGAFRAL

UNIDADE 51300 R$ 1,24 R$ 63.612,00

VALOR TOTAL: R$ 63.612,00

 
3. DA VALIDADE DA ATA
 
3.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, terá validade
de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
 
4. DO CADASTRO RESERVA
 
4.1. Será incluído, como Anexo da respectiva Ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante
vencedor na sequência da classificação do certame.
 
4.2. A ordem de classificação dos licitantes registrados nesta Ata deverá ser respeitada nas contratações.
 
4.3. O registro a que se refere o item 4.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado desta Ata,
nas hipóteses previstas nos itens 5.7 e 5.9.
 
5. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
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5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es),  observadas as disposições
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
 
5.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
 
5.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
5.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
 
5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador
poderá:
 
5.5.1.  Liberar  o fornecedor do compromisso assumido,  caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento,  e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
 
5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
 
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação desta Ata de Registro de Preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
 
5.7.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
 
5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
 
5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
 
5.7.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
 
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
 
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
 
5.9.1. Por razão de interesse público; ou
 
5.9.2. A pedido do fornecedor. 
 
6. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
6.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer
órgão  ou  entidade  da  administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,
respeitadas as disposições contidas no Decreto Municipal nº. 44.406/2013.
 
6.2. Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não
do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão
Gerenciador e Órgão(s) Participante(s).
 
6.3. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos de cada item
registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgão(s) Participante(s).
 
6.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgão(s) Participante(s), independentemente do número de Órgãos Não
Participantes que aderirem.
 
6.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488,
de 2007, o Órgão Gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das
contratações já previstas para o Órgão Gerenciador e Órgão(s) Participante(s) ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).
 
6.5. Ao Órgão Não Participante que aderir  à Ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento
de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.
 
6.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,
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observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
 
7. DAS PENALIDADES
 
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
 
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados,
não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 56, §1º do Decreto Municipal nº 53.647/19.
 
8. CONDIÇÕES GERAIS
 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência e Minuta do Contrato, ANEXOS ao
EDITAL.
 
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da
Lei nº 8.666, de 1993
 
Para firmeza e validade do pactuado, eu, Christiane Brenda de Freitas Bezerra Morais, certifico a exatidão e veracidade do conteúdo da presente
Ata, que, nesta data, conforme atribuição a mim conferida, lavro, em 02 (duas) vias, de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai
assinada e encaminhada com cópia ao órgão participante.
 
São Luís (MA), 06 de setembro de 2023.

Washington Ribeiro Viégas Netto
Presidente da CPL
 
 
 

Joel Nicolau Nogueira Nunes
Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS

Christiane Brenda de Freitas Bezerra Morais
Assistente Técnico
 
 
 

Wilma Freitas Rodrigues
Membro/Pregoeira

Erick Gomes Vieira de Melo
LOG DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALAR E HIGIENE PESSOAL LTDA

Publicado por: CHRISTIANE BRENDA DE FREITAS BEZERRA MORAIS
Código identificador: 6c69ce7aeeb371e4a66545e8bb859e97

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP Nº 578/2023/CPL/PMSL/MA

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 119/2023 – CPL/PMSL/MA
 
PROCESSO N.º 040-3259/2023
ÓRGÃO GERENCIADOR: Central Permanente de Licitação do Município de São Luís - MA.
UASG: 980921
ÓRGÃO PARTICIPANTE:  Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.
 
Pelo  presente  instrumento,  o  MUNICÍPIO  DE  SÃO  LUÍS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  (MF)  sob  o  nº
06.307.102/0001-30, por intermédio da CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, instituição criada e constituída nos termos da Lei n.º
4.537, de 16 de novembro de 2005 e regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 28.928, de 19 de janeiro de 2006, com sede na Rua Ouriços, lote
11,  quadra  09  -  Calhau  -  São  Luís/MA,  neste  ato  representada  pelo  seu  Presidente,  Sr.  Washington  Ribeiro  Viégas  Netto,  CPF  Nº
492.891.363-91,  considerando  o  julgamento  do  PREGÃO ELETRÔNICO N.º  119/2023/CPL/PMSL e  a  respectiva  homologação,  RESOLVE
REGISTRAR  OS  PREÇOS  da  empresa  beneficiária  indicada  e  qualificada  nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classificação  por  ela  alcançada  e  na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n.º 8.666, de 21 de junho
de 1993, da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos Municipais n.º 53.647, de 12 de novembro de 2019 e n.º 44.406, de 09 de
setembro de 2013, alterações posteriores e demais normas legais aplicáveis e em conformidade com as disposições a seguir:
 
1. DO OBJETO
 
A presente Ata tem como objeto o Registro de Preço a serem consignados em Ata para Aquisição de fraldas descartáveis adulto para
usuários do Programa de Atenção em Reabilitação Física na Linha de cuidado à incontinência Urinária, atendendo as necessidades
da  Coordenação  de  Atenção  à  Saúde  da  Pessoa  com  Deficiência/Superintendência  de  Assistência  a  Rede  de  Saúde/SARS  da
Secretaria  Municipal  de  Saúde  de  São  Luis/MA,  especificado  no  item  08  do  Anexo  I  -  Termo  de  Referência,  do  Edital  do  Pregão
Eletrônico n.º 119/2023/CPL/PMSL, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
 
Parágrafo Único – A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar,  facultando-se a realização de licitação específica
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para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.
 
2. DO BENEFICIÁRIO, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
 

EMPRESA BENEFICIÁRIA:  T A COSTA

CNPJ Nº: 43.727.781/0001-23 TELEFONE: (86) 98814-9101

ENDEREÇO: Av. Miguel Sady n° 701, anexo B. São Cristovão.
Teresina/PI. CEP: 64052-320. E-MAIL: tacosta2022@hotmail.com

VALOR TOTAL: R$ 396.576,00 (trezentos e noventa e seis mil e quinhentos e setenta e seis reais).

REPRESENTANTE LEGAL: Tiago Almeida Costa

RG: 229695-0 SSP/PI CPF: 011.329.253-80

 
2.1.  Os  preços  registrados,  os  quantitativos  e  as  especificações  do  objeto  da  licitação  referente  a  proposta  da  beneficiária  desta  Ata,  estão
registrados conforme segue:
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD VALOR UNI VALOR TOTAL

08

FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO – Com
camada interna macia antialérgica, fibra de
celulose, polímeros absorventes, camada
externa de polietileno anti vazamento. Modelo
shortinho. Para pacientes com peso de 40 a
70 kg.
Tamanho: M
 
MARCA: LIFREE
FABRICANTE: MAMYPOKO

UNIDADE 137700 R$ 2,88 R$ 396.576,00

VALOR TOTAL: R$ 396.576,00

 
3. DA VALIDADE DA ATA
 
3.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, terá validade
de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
 
4. DO CADASTRO RESERVA
 
4.1. Será incluído, como Anexo da respectiva Ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante
vencedor na sequência da classificação do certame.
 
4.2. A ordem de classificação dos licitantes registrados nesta Ata deverá ser respeitada nas contratações.
 
4.3. O registro a que se refere o item 4.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado desta Ata,
nas hipóteses previstas nos itens 5.7 e 5.9.
 
5. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
 
5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es),  observadas as disposições
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
 
5.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
 
5.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
5.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
 
5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador
poderá:
 
5.5.1.  Liberar  o fornecedor do compromisso assumido,  caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento,  e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
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5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
 
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação desta Ata de Registro de Preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
 
5.7.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
 
5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
 
5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
 
5.7.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
 
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
 
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
 
5.9.1. Por razão de interesse público; ou
 
5.9.2. A pedido do fornecedor. 
 
6. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
6.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer
órgão  ou  entidade  da  administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,
respeitadas as disposições contidas no Decreto Municipal nº. 44.406/2013.
 
6.2. Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não
do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão
Gerenciador e Órgão(s) Participante(s).
 
6.3. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos de cada item
registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgão(s) Participante(s).
 
6.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgão(s) Participante(s), independentemente do número de Órgãos Não
Participantes que aderirem.
 
6.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488,
de 2007, o Órgão Gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das
contratações já previstas para o Órgão Gerenciador e Órgão(s) Participante(s) ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).
 
6.5. Ao Órgão Não Participante que aderir  à Ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento
de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.
 
6.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,
observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
 
7. DAS PENALIDADES
 
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
 
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados,
não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 56, §1º do Decreto Municipal nº 53.647/19.
 
8. CONDIÇÕES GERAIS
 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência e Minuta do Contrato, ANEXOS ao
EDITAL.
 
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da
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Lei nº 8.666, de 1993
 
Para firmeza e validade do pactuado, eu, Christiane Brenda de Freitas Bezerra Morais, certifico a exatidão e veracidade do conteúdo da presente
Ata, que, nesta data, conforme atribuição a mim conferida, lavro, em 02 (duas) vias, de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai
assinada e encaminhada com cópia ao órgão participante.
 
São Luís (MA), 06 de setembro de 2023

Washington Ribeiro Viégas Netto
Presidente da CPL
 
 
 

Joel Nicolau Nogueira Nunes
Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS

Christiane Brenda de Freitas Bezerra Morais
Assistente Técnico
 
 
 

Wilma Freitas Rodrigues
Membro/Pregoeira

Tiago Almeida Costa
T A COSTA

Publicado por: CHRISTIANE BRENDA DE FREITAS BEZERRA MORAIS
Código identificador: bba23f98e199b7f6f38b3403c68e5ba5

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP Nº 579/2023/CPL/PMSL/MA

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 119/2023 – CPL/PMSL/MA
 
PROCESSO N.º 040-3259/2023
ÓRGÃO GERENCIADOR: Central Permanente de Licitação do Município de São Luís - MA.
UASG: 980921
ÓRGÃO PARTICIPANTE:  Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.
 
Pelo  presente  instrumento,  o  MUNICÍPIO  DE  SÃO  LUÍS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  (MF)  sob  o  nº
06.307.102/0001-30, por intermédio da CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, instituição criada e constituída nos termos da Lei n.º
4.537, de 16 de novembro de 2005 e regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 28.928, de 19 de janeiro de 2006, com sede na Rua Ouriços, lote
11,  quadra  09  -  Calhau  -  São  Luís/MA,  neste  ato  representada  pelo  seu  Presidente,  Sr.  Washington  Ribeiro  Viégas  Netto,  CPF  Nº
492.891.363-91,  considerando  o  julgamento  do  PREGÃO ELETRÔNICO N.º  119/2023/CPL/PMSL e  a  respectiva  homologação,  RESOLVE
REGISTRAR  OS  PREÇOS  da  empresa  beneficiária  indicada  e  qualificada  nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classificação  por  ela  alcançada  e  na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n.º 8.666, de 21 de junho
de 1993, da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos Municipais n.º 53.647, de 12 de novembro de 2019 e n.º 44.406, de 09 de
setembro de 2013, alterações posteriores e demais normas legais aplicáveis e em conformidade com as disposições a seguir:
 
1. DO OBJETO
 
A presente Ata tem como objeto o Registro de Preço a serem consignados em Ata para Aquisição de fraldas descartáveis adulto para
usuários do Programa de Atenção em Reabilitação Física na Linha de cuidado à incontinência Urinária, atendendo as necessidades
da  Coordenação  de  Atenção  à  Saúde  da  Pessoa  com  Deficiência/Superintendência  de  Assistência  a  Rede  de  Saúde/SARS  da
Secretaria Municipal de Saúde de São Luis/MA,  especificados nos itens 11, 15 e 16  do  Anexo I  -  Termo de Referência, do Edital  do
Pregão Eletrônico n.º 119/2023/CPL/PMSL,  que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.
 
Parágrafo Único – A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar,  facultando-se a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.
 
2. DO BENEFICIÁRIO, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
 

EMPRESA BENEFICIÁRIA: MC LINS SERVIÇOS, DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO LTDA

CNPJ Nº: 49.125.295/0001-11 TELEFONE: (81) 98727-8388

ENDEREÇO: Rua das Hortencias, 20. QD E Lote 20. Área Urbana
Descolada. Chã Grande. CEP: 55636-000 E-MAIL: comercial@linsservicos.com.br

VALOR TOTAL: R$ 2.848.284,00 (dois milhões, oitocentos e quarenta e oito mil e duzentos e oitenta e quatro
reais).
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REPRESENTANTE LEGAL: Maria Cecilia Laurentino Lins

RG: 02458494440 DETRAN/PE CPF: 891.663.024-04

 
2.1.  Os  preços  registrados,  os  quantitativos  e  as  especificações  do  objeto  da  licitação  referente  a  proposta  da  beneficiária  desta  Ata,  estão
registrados conforme segue:
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD VALOR UNI VALOR TOTAL

11

FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO – Com
camada interna macia antialérgica, fibra de
celulose, polímeros absorventes, camada
externa de polietileno anti vazamento.Modelo
shortinho. Para pacientes com peso de 70 a
90 kg.
Tamanho: G
 
MARCA: MASTERFRAL
FABRICANTE: MASTERFRAL

UNIDADE 874800 R$ 1,83 R$ 1.600.884,00

15

FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO – Com
camada interna macia antialérgica, fibra de
celulose, polímeros absorventes, camada
externa de polietileno anti vazamento. Modelo
shortinho. Para pacientes com peso acima de
90 kg. Tamanho: EXG
 
MARCA: MASTERFRAL
FABRICANTE: MASTERFRAL

UNIDADE 415800 R$ 2,25 R$ 935.550,00

16

FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO – Com
camada interna macia antialérgica, fibra de
celulose, polímeros absorventes, camada
externa de polietileno anti vazamento. Modelo
shortinho. Para pacientes com peso acima de
90 kg. Tamanho: EXG
 
MARCA: MASTERFRAL
FABRICANTE: MASTERFRAL

UNIDADE 138600 R$ 2,25 R$ 311.850,00

VALOR TOTAL: R$ 2.848.284,00

 
3. DA VALIDADE DA ATA
 
3.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, terá validade
de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
 
4. DO CADASTRO RESERVA
 
4.1. Será incluído, como Anexo da respectiva Ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante
vencedor na sequência da classificação do certame.
 
4.2. A ordem de classificação dos licitantes registrados nesta Ata deverá ser respeitada nas contratações.
 
4.3. O registro a que se refere o item 4.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado desta Ata,
nas hipóteses previstas nos itens 5.7 e 5.9.
 
5. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
 
5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es),  observadas as disposições
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
 
5.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
 
5.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
5.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
 
5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador
poderá:
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